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ESTAD O DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nO. 632/14 

Contrato nO. 540/201 5 
Processo Administrativo n.O 39.909/15, anexado ao 32.605/2014 - Dispensa X, art.24, LF 8.666193. 
LOCATÁRIO: MU lciplo DE BOTUCATU 
LOCADOR: JOSÉ FLORENC IO FILHO E G IS LAI NE G ARCI A FLO R ENCIO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA ALVORADA DA 
BARRA. 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta o va lor mensal da 
locação com base na variação do índice de IGP-M/ FGV do período. 

Pelo presente instrumento particul ar de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADOR ES, o Sr. JOSÉ FLOR ENC IO FILHO, brasileiro, casado, portador da céd ul a de identidade RG/SP 
10.676.970-4, e do CPF/MF sob o nO. 017.090.838-08, e sua esposa, G ISLA INE GA RC IA FLORENCIO, 
brasi leira, casada, portadora da cédula de identidade RG/SP nO. 15.124.001, e do CPF/MF sob o nO. 017.102.728-
05, residentes e domici liados nesta cidade, na Rua Antônio Teixeira, 298, e de outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MU IC ÍPIO DE BOTUCATU neste ato em competência de legada através do Decreto nO 10.011 de 16 de setembro 
de 2014, representado pelo Secretári o Municipal de Saúde, C LA UDIO LUCAS MI RA NDA, brasi leiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nO. 27.593.578-4 e inscrito no CPF sob nO. 
300.173.828-66, com base no Processo Administrativo acima descrito , e ainda com fundamento nas disposições da 
lei federal nO. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei nO. 8 .883 de 08 de agosto de 
1.994, bem como, pela Lei nO. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto do 
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSU LA PRIM EIRA: As partes mutuamente aceitam e recip rocamente outorgam o 
aditamento do instrumen to entre ambas celebrado em 13 de novembro de 2.014, nos autos do processo admi ni st rativo 
acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicia lmente contratado 
por mais 12 (doze) meses, de 13/ 11 /20 15 à 12/ 11/2016, reajustando o valor mensal da locação para R$ 495,44 
(quatrocentos e noventa e c inco reai s e quarenta e quatro cen tavos), com base na variação do Índice de IGP-M/ FGV 
do período. 

CLÁUSULA SEGUN DA: As pa rtes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem assim, justos e contratados, assi nam o presen te instrumento particular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, \17 DEZ 2015 

JOSÉ FLO C IO F ILHO 

ARdrai Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
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A arecída de Aguiar 
Solange p ~ de \.·\citações 
Chefe da Seçao 
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